
ESTADO CO PIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

. PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	DE I 9 8 3. 

( 

ARTIGO I0) - Fica cedido o uso do solo por um perlodo 

de 10 anos, em licita4o, 200 áreas de 

terras, com 45 metros cada uma. 

ARTIGO 20) - As áreas citadas se local i=am nos diver 

sas Proiss de Cabo Frio, obodecendo-sees 

prescriçZies legais. 

ARMO 30) - Cada área cedida soro destinada a sons 
. truçao de barracas padromzodas em alvo 

naría, conformo momorial descritivo, G serem feitas 

apos concorrencJa 

ARTIGO 40) - Fica estabelecido como cri.grio para 

piora& o assinatura de um contrato 

cesso do uso do solo a ser decidido atravos de 

Concorrá'ncia Páblico o se efetuar atravás da Coeso 

Permanente de Licitagoo, obedecendo-se a padronizaçao 

estabelecida pólo Prefeitura. 

ARTIGO 52) . Ficará incorporado ao Patrim&tio Munici 

pol o  todas as barracas construldos, 	10 

(dez) anos opos a assinatura dos respectivos contra 

tos. 

ARTIGO 6(!) - A utilizaçao o exploraçao comerciai 	.de 

cada arco soro regidas pelos 	Codigos 

nunicipais. 

A) - Do posturas 
G) - Tributário 
C) - De SatSde Páblica 
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ESTAI-)0 DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

ARTIGO 71/) Seleçao do pessoal responsavol pelas barracas 

soro feita atrvos do um cadastramento raspei 

tendo ,o dando prioridade a todos aqueles que 

já residem na cidade e que vivem destas ativi 

dadas, nos locais acima mencionados. 

ARAGO V?) . Esta Lei entrara em visor na data de sue pu 

blicaçao, rovoGedas as dis:Josiçoes em contra 

rio. 
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